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[_O\TRÀTO N" 20250312
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O3O1OOO4/25

TERMO DE CONTRATO DE PRXSTAÇAO DE SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE S] O(A)
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEE A EMPRESA ATOMO CONSTRUCOES E LOCACOES
ETRELT.

O(A) FUNDO MUNTCIPAL DE SAUDE, com sede no(a) , Avenida José Furtado de Mâcedo,
318, Centro, Jaguaribara / CE, inscrito(a) no CNPJ,MF sob o 09.687.509/0001.-29, neste ato
representado(a) pelo(a) Sr(a) ANA MARIA DE OLIVEIRA AQUINO NETA, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) Empresa ATOMO CONSTRUCOES E LOCACOES
EIRELI, inscrito(a) no CNPJ/MF N" 28.177 .35710001-69, sediado(a) na , doravante designada
CONTRATADA, neste ato repr:esentada pelo(a) Sr.(a) francisco de assis cardoso pereira,
portado(a) do CPF/N4F N" 073.270.313-16, tendo em vista o que consta no Processo

Administrativo n" 03010004/25 e em observância às disposições da Lei n'14.133, de 1'de abril
de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
mediante as cláusulas e conclições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O obj eto do presente instrumento é a CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PAR.A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MAQUINAS PESADAS

PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUN]CÍP]O DE

JAGUARIBARA-CE, conforme especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo

de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

DESCRIÇÃOSEQ

14ercedes-
Benz

Spr nter
Frtgão I
Slmilar

MARCA UND QTD V. UNIT V. TOTAL

12 A 11.087.90 133.054,80

LOCAÇÀO Dt VETCULO, TIPO AMBULÂNCIA DE TRANSPORTE CLÂSSE '4" DESTINADO AO TRANSIOR'|E ÊM DECÚBn'O

HoRtzoNTAL Dr PACÍENTES euE NÀo APRESÊNTAM RISCO DE viDÂ, PARA REMoÇÔÊ5 SjMPLES E DF CARÁTER EIFTlvo.
!'EÍCULo AUToMoToR lIPI) EURGÂo,ANoA4oDELo NÀo INTTR]OR A 2021, QUILOMETB.AGEM LIVRE, ÇOR BRANCA,CAIAC]DADE
pARÀ 02 LUcARES INCLUTNDO O MOTORTSTA, DUAS POR-rAS L\TERAIS, COMBUSTÍ\EL GASOLINAIETÀNOI" (FLEX),

PARACHOQUES NA COR DO VEíCULO, ENCOSTO DE CABEÇA NOS BANCOS COM RIGULAGEM DE ALTURA, AIR BÁGS PARA OS

ocu?ANTns DA cABtNE, KtT MULTIM]DTA E sENsoR DE RÉ, TRÂvAs E vtDRos ELETRICoS NÂ5 PoRTAs, JoGo DE TAPETES,

?ELtcuLA DÊ LE(itslÀÇÃo vtcENTE, pomNcrA 85cv, CILINDRÁDA 1.300.c, clNToS DE SEGLTR-\NÇA DIANTEIRoS coM ArusTf, DE

elrcne, r,uveue »r é0MBUSTÍVEL ss LrrRos, PNEUS RADIAS 18s/70 R1s' oRIGINAL DE !ÁBRICA, DIREÇÀo HlDidq.uLICÀ AR

CONDICTONADO, COMPUTAIOR DE BORDo, CONTROLE DE TRAÇÀO, E TODOS OS ACESSÓRIOS E EQUIPAMENIOS OBRIGAIóRIO

PELA LEGISLAÇÁO \'IGEN'I'E, DESCRrIIVO DA TRANSIORÚ{ÇÂOi TIPO À- TRANSFORMÀÇÀO CONEECCIONADO EM FIBF-{ DE

vnno seu euÉNo,qs, sENDo NECEssÁRro pARA TorAL nTGtENIZAÇÀo E NÂo PRoLIFERAÇÀo DE FUNCos, BACTÉRIAS E VÍRUS,

coNFoRME ABNT NBR 14.561/2000 DIVISóRIA ÊNTRE cABiNÉ Do IvtoToRlsTA E PASSAcÊiRo PERMANÉCENDo oRlÇlNÂL DE

FABRICA PISO ANTIDERRAPANI'E EM FIBRÂ DE !1DRO sEM EMENDÀS PARA TOTAL IJIGIENIZAÇÂO, CONTENDO 2,] (]O MM COM

TRILHo EM IIBRA PÀRA ENI.I]ÁDA E SAÍDA DA MACA ILUM]NAÇAo INTERNA EM LED 12V 02 TOMADAS ]2V UMA JÁNELA

LA.TERAL COM V]DRO CORREDTÇO, COMPRiMENTO 1.450 MM E ALTL.RA DE 580 MM, FIXADA COM COI A PU sEM BORRACIIAPARA

MELHOR \EDAÇÀO E COM ABERTURÂ PARA SAÍDA DE AGUA MACA RETRÁTL COM COMPRIMENTO DE ],970 MM, CÂBECEIRA

VOLTADA PAFA FRENTE DO VEÍCULO, COM PÉS DOBRÁVEÍS,SISTEMA ESCOMOTEÁVEL, PROVIDA DE RODIZIOS

Centto Adminisltotivo Porcillo Moio

Av, Bezefto de Menezes,350 -Cenno' Jaguotíbaxa - Ceorá - CEP: 63.49A'0Ü0 ' Telefone 88 " 3568,4534
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coNFEcctoNADos EM MATERtAIS REslsrENrEs A oxtDAÇÀo, pNEUs DE BoRRACItÂ MAcrÇA, stsrEMA DE
oE SEGURÂNÇA p^tLA EVTTAR o FECHAMENTo TNvoLUNTÁRro DAs pERNAs DA MAc^ eu^NDo NA pos
pRolEtADA DE FoRvÁ A pERMITIR A RÁptDA RETTRADA E rNSERçÀo DA virhÍ/\ No coMpARIMENTo DA ViA ] U]I
UTILIZÀÇÀO DE UM SIS']'LMA DE RETRAÇÀO DOS PÉS ACIONADO P]JLO PRÓPIIO IMPULSO DA MACA PARA DENfRO E PAITA IOLA
]]O COMPARTIMENTO, IODENDO S§R MANUSEADÂ POR APENAS UMA OÉSSOA, 03 C]NIOs D[ SEGUF-AXÇÁ FIXOS A M.ESMÁ,
EeuIpADi. coM TRAvAS RÁprD^s, euE PERMrIAM pERFEITA 5ÊGURANÇ^ E DESENGATE RÁpÍDo, sEM Rrscos pAR 

^ 
vÍTtMA,

pRovIDA DE sIsrEMA DE ÉLEv^ÇÀo Do rRoNCo rro p^cIE\TE EMpELo ME\os 4s GRAUS E cov CAPACIDADE Ds 300 KG, sÊN
CORTE NA Í.ATARIA ?ARA DESI,OCAMENTO DÀ VACA DI.NTRO DA CABINE F SEM DE5LOCAMENTO DO BANCO CÀRONA NÂ
CABINE pARÀ FRTNTE A FIM DE NÀo coNÍpRoMETER À sEcuEANÇA Do pAssAGErRo E cAso DE ACToNAMENTo Do ÀtRBAc.
DE!ERÀo sER 

^pRESENT-q.Dos: 
ÀuroRtzAçÃo DÉ FUNCIoNÂMEN1o rrE EMPRESÀ FABRICÁNTE DA tçt-{cA E REctsTRo ou

CADASTRAMENTo NA ANv,sA, coM GARANTIA DE 24 MEsEs. ENsAto DA M,A(,-Á 
^TENDENDo 

À NoRM^ 
^BN'r 

NBR r4sr,r,tooo E

AMD srÀNDARD 004 FEIT| poR LABoRATORto DEVTDAMENTE CREDENCI^Do 
^RMiRIo 

tRoNTAL TNTERNo LocALtzADo NA
REcrÀo supERloR DA TRANSToRMAÇÀo AMBULÂNCIA EM ltBRÀ DE vlDRo, cotlI?RIMENTo INTERNo 420 MM E LARGURÂ
INTÍRNA 650 MM BANÇOS L.{TERA]S PARA 02 ACOI\IPÁNHANTES EM COURVIM E C]NTO DE SECURANÇA SUPORTE PARA

rrxAçÀo DE 0r ctLINDRo DE oxtcÊNro coM CAPACTDADE DE Ds LrrRos 0r cfi-rNDRo DE oxGÊNto coM cApÀclDADE DE 05

LtrRos RÉcuA DE oxIGÊNlo DE D3 poNTAs coM LUxôMETRo/AsptRADoR/utytDtFtcADoR REDE DE oxrGÊNIo coM VÁLVULA E

MANôMFTRo fM LocAL DE FÁclt. \,lsúalÍzÂçÀo 01 supoRrE pARA soRo E PLASMA REvEsrtMENTo INTERNo NAs LATERAIS,

TETo E ptso EM IIBRA DE vlDRo sEM EMEIIDAS pARA IoTAL HtcIENIzAÇÁo. IoDo o lMrERtoR DA AMBULÀNCLA DESDE plso

AÀMÁRlo coM cANTos ÀRREDoNDADoS pAE4. SEGURÂNÇA Do IACIEN'IE E ÂCoM!ÂNHANT'E plNruRÁ INTIRNÁ À tiAsE DE
poLTURrrANo (pu), BlcoMpoNlrNTE, rRÉ - DoSADAS coM óTiMA REStsrrNclA pRopoRcloNANDo Ao AMBIENTE TNTERNo
'roTAL IIGIENIZAÇÀo E LAvA6EM coM ÁGUA ptNTUR^ EXTERNA NA coR Do vEiciJLo r:oNJUNTo coMPLETo Dr FÊcllADllRA.
TRINCOS. CHA\E E DUAS DOBRAD]ÇAS EM AÇO NA PORTA TÍTASEIRA SÍNAI.IZADOR FRONTAI E\4 BARRÀLINEAR COM 03 LENTES

INJETÀDA5 DE poLICARBoNATo NÀ coR VERMELHA, coMpRIMENTo MINIMo DE 690MM, LARCURA DE 290 MM,0s Blocos
DIÀNTEtRos, 05 Blocos rRÀsElRos E 02 Blocos LATERÂÍS sENDo euE cADÂ Bloco coN'I'ÉM 04 LEDS DE l',\,Àt_rs E LEN'I'E

REFLETORÁ EM CADA LEDS O MODUIO DE CONTROLE DE\'IRÁ PERI\{ITIR A CFRAçÀO DE EFEITOS LUMINOSOS QUE

CARACÍERIZEM o EM DESLoCAMENTO E EM SITUAÇÁo DE ÊMERGÊN.CIA COV NO MÍNIMo DE 13 FFFíTOS LUÀÍINOSOS DE FLASH

DISTTMIOS: SINALIZADOR ÁCÚSTICO COM AMILIFICÁIJOR DE rOO W RMS DE POrÉNCrÁ, @ 13,8 vcc. 03 TOI"S DlSllNlOS.
RESPOSTA DE FREQUENCIÀ DE 3OO A 3OOO HZ E PRCSSÀO SONORÀ À 01 (UM) MEI'RO DE 128 DB @]3,8 VCC . COM UM ÚNICO

^uroF^LANTE 
0r ELETRo VENTII-ADoR DE ALTÀ RoTAÇÂo No r€To DA AMBULANCIA coM PRorEÇÃo EM cúPULA DE FiBRA

0t ELETRo ExAUsroR DE ALTA Ro'rAÇÀo No rÊTo DA AMBULÂNCIA coM pRorEÇÀo EM cúpul A DE FIBR IjMA TAMPA
TIIA5EIRA INTEIR]ÇA COM ABERTURÀ NA VERTICAÍ, A FIM DE FAC]LIAR A ENTRADA E SAIDA DO PAC]ENTE EM LOCAL COM

TRÂNstro INTENSo coM uM vIDRo rRAsEtRo. Dots AMoRTECEDQRES A GÁs, uM AtRoEoLIo E uM BREÂK LIGHT SERIGRÂFIÂ

NÀ A-NítsuLANcrA coM vlNrL ADEStvo N{oDELo coMposro poR CRUZES E A pALÂvRA ÁNiBULÀNCLA. cAPô, vlDRos LATEBAIS

E TRÂ5EIRo EeutpAMENTo opEF-A.ctoNAl- pARÂ GERENcIAMENTo oE Totro sisrlMA ELÉTRICo D^ AÀ,IBULÂNcLÀ,

POSSIBIL]TANDO O COMANDO DE DENTRO DA CABJNE DO MOTORI§TA PARA O ÁMBIÊNTE DO PACIENIE, SEM A NECÉssIDADE DE

INSTÁLAR BoTôEs No pAlNEl Do VEÍcuLo, coNTRoI-ANDo A CARGA uA BATFRIA, T.tGÀNDo E DESLICANDL, ILUMINAÇÀo

]NTERNA, LIGANDO E DESL]GANDO OS §TROBOS NO ?ARA.CHOQUE DIANTIIRO ETRASEIRO, LlGANDO E DESL]GANDO GIROILEX,

LICANDO E DESLIGANDO SIRENE E TROCA DE TONS, LIGANDO E DESLIGANDO TOMADAS I2ryCÁ-/22OVCÂ E 12VCC,

ACOMPANHANDO CARREGADOR DE ?AREDE 110,220V, CARREoADOR VEICULAR 12V E CABO USB, INCLUSO AI,ARMÍ SONORO DE

M^RCrl^ RÉ E 
^R 

coNDIoN^Do No CoMPARTIMENTo Do PACIENTE. 
^ 

ADESIVAGET'| Do vÉÍculo, sERÁ PoR coNTA DA

I ONTRATADA, F O I AYOLIT sEFÁ FORN'F' IDO PFI A SE'RFTARIA M1]1\ICIPAL D} SÀUDL NO MNMENTO DA LMIs\ÀO DA ONDFM

DE sERvtÇo. os vEÍcuLos DltvuRÀo EstâR coM SEUS EeulpA-À4E:.ITos oBRlcATóRIos EM lERFErro ÊsrADo DE

coNsERvAÇÁo E FUNCIONAMENTO E COM TODA A DOCUMEN-TAÇÁO TOTAI-MENTE RÊCÚLARIZADA E DE ÁCORDO COM O

cóDIGo Dr.. TRÂNSITO \.TGENTF. utsposiÇÀo EM TEMpo INTEGRAL (24 HoRAS/DIA - 365DlAs/ANo), L'rllizAÇÀo NA SEDE Do

MUNlClPlo E DEMAI5 L0CAI IDADES, BEM CoMo EM DFSI,oCAMENT0S PARA FoRTALEZA E, PoRVENTURA, A ot]TRos

MUNÍCÍPIoS Do ESTADo - coM CoMBUSTI\.EL POR CONIA DA CONTRATANTE, MOTORISTA, MANUTENÇÀO PREVENTIVA É

CORRE]'IVÀ E SECURO lOR CONTÀ DA CONIRA.IADA

Mercedes-

LocaçÃo- D-E__aI,4BUúNCIA DÉ supoRTE ,i."i'". vês 12.0 r6.s00.oo 193.ooo,oo
BASICO ÍCLASST B) pgrgao,

Sirn llar
LOCAÇÀO DE VETCULO AUTOIúOTOR TIPO AMBULÂ\CIA TIPO REMOÇÂO (ILAS§E "8", FURGÀO SIMPI E§ - I-ONG{J TETO ALTO,

ANO IABRTCAÇÀo^4ODEL0 NÀO INIERIOR A 2O2I,QUII.OMETRACEM LIVRE, COR BRÂNCA, CA?ACIDADE PARA 02 LUCARES

rNct urNDo o MoToRisTA. DUAS poRTÀs LATERAts,coMBUsTÍvEL DIESEL, PARACHoQLTS NA coR Do VEICULo, E)l(:osTo DE

CABEÇÀ NOS BANCOS COM REGULÂGEÀ,I DE ALTURA, CINTOS DE SEGURANÇA DIAN1.EIROS COM AJUSTE DE A]-TURÂ, AIR 'BÀGS

IARA os ocupAN.IEs DA c^BtNE, Krr MULTTMTDIA E sENSoR DE RÍ, 
^R-coliDtctoNADo, 

TRAVÂ5 E vlDRos ELETRICoS NÀs
poRTAs, Joco DE TÁPETE§, pELlcuLA DE LE6tsL^ç,lo vtcENTE E ToDos os ÁcEssoRlos E EQIJIPÂMEl,lros oBRIGATÓRlo PELA

LEGISLAÇÀO VIGLNTE, MOTORTZAÇÀO 2.8, ?OTENCIA 2O4 C A 3.'+00 RPM, TORQUE 42,4 I{írF À'4 

^ 
I Íi00 nPM TRANSMISSÀO TIPO

MANIAL {i vEr-oCtDÂl)ES- !11UOs DtA,\i I EIROS A DISÇO E TRASE]RO A TAMBOR COM ABS E EBD, TRAÇÁo 4X4,MEDIDAS

EXTERNAS COMTRTMENTO 5.330M M, ENTRE EIXO 3.085MM, TANQTjE DE COMBUSI'IVEL 80 L, DIREÇÀO HDRÁULICA, P\.EUS

RÂDIAIS 22y7o Rlz,cApACIDADE DE CAR6A 1-0oo KG, pEso EM oRDEM DI MARCHA 1BDo KC. DEsc R lrlvo D TR NSFt)RMAÇÀo

AMBULÂN.,IÁ CoNFEcCIoNADo EM BAÚ DE FIBRA DE VIDRo REVESTI)4ENTO INTI,RNO NAS I,ATERAIS E TETO EM (?RFV) FIBRA

DE !'rDRo sEM Etr.ÍENDAs. sENDo NECEssÁRro pÀRA TorÁL HtcrÊNIZAÇÀo E NÀo PRoLtFERÂçÀo DE FUNcos, BACTF-RIÂs E

VIRUS «)NÍ]ORME ABNT NBR T4,5612000 PIS0 A]\TIDERR"\PANIE EM FIBRÂ DE VIDRO SEM EMENDAS PÀRA TOTAL

HIGIENtzÀÇÂo coM ÍRtlito EM ftBRA pÂRÂ ENTp-{DA E sAIDA DA MACA, coNFoRME ÂBNT NBR l4 56t/2000 ARNÍÁRlo INTERTY0

LOCAT,]ZADO NA REGIÀO SUPERIOR EM FIBRA DE VJDRO, CONFORME ABNT NBR 1'1,561'2OOO BAI CÃO IM FIBRA DE VIDRO, COM

LocAL pÀRA MEDIC^MENT0s E supoR I Ft pARA lNsrALAÇÁo DE Eeul!^ME\Tos, coNFoRt\1E AR\T BR l4 561/2ooo ILUN4IN{ÇÀo

INTFRNA El\,Í t,ED r 2v' 02 ToMADAS INTERNA5 2P+T ] ]0 VCA IN\,ERSoR DE voLTAcEM ,{oo wATTs 02 ToMADA INTERNA 12 vcc:

K-J

sNPL a
l)1u^-

Cenío Ad,x,ilistrativo Porcino Moia

Av, Bezetm de Menezes,350 -Centro- Joguoriboro - Ceorá- CEP: 63.490'000 ' Telefone 88 - 3568'4534
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S]NALIZATTOR FRONTAL F,I\'I BÁRRA LINÊAR COI\I 05 I,EIiTE5 INJETADAS EM POLICARBONATO N
CONIPRI]\'1ENTO DE 126! ]!IM,I ARGURA DE 29O NI]!I, T]F IO BLOCOS D]ANTF,IROS, IO BLOCoS TRASF,IRÔ§ F N?

SENDO QUE CADA LEDS DÉ 3 wAlrs E LENTE DLFLET0IIA EM CADA LED5 o MóDULO Dt coNTttoLE DEVERÁ
cERAÇÀo DE Elr.rros LUMtNosos euE CARACTuRIZEM o \EÍculo, pAnADo, EM DESLoCAMENTo E EM slru
EMIRGÊNCLA, FL,NÇÀo DE fuNCIoNAMENTo ApENAs Dos LEDS rRoNTi\ls E uM LAlERÁr ou rRAsErRôs F uM

Â(. oDl
I ilfERÁl E

FUNçÀo DE AUMENTo GRADUAL Dr INTINsTDADE Dos LEDs, coM l5 EfEtros LUMlriosos DE n AsH DtsrINTos sINALIzADoR
ACÚsTICO COM AMPLIIICADOR DE ]OO W Ri\ÍS DE POTÊNCIA, @ 13,8 VCC, 03 fiRÊS) TONS DIST]NIOS, RE5PO5IA DE IREQUÊNCIÂ
DE 3OO A 3OOO HZ E PRESSÀO SO\ORA Á O1 (UM)METRO DE 128 DB @ ]3,8 VCC COM UM ÚNICO AUTOFAI,AI.i'TE I,UZFS DE
ADVER'IÉNCIÂ FlxADAs l,,lÀs LATEBâIS Do vEiculo, sElDo rRÊs EM CADA LÁro E 02 NA ÍRAsElRÁ MACA RETRÁTIL coM
coMpRtMENTo DE r.900 MM 

^coMpÂNHADA 
DE CoLCHoNETE, CABECEIRÁ vor_TADA lARÀ F&ENTE Do wícut.o, coM pÉs

DoBRÁvEls, SISTEMA ESCAtvorEÁvEL, pRovrDA DE RoDrzros coNfEcooNADos EM MATERiATs REsrsrE\rrEs A oxrDAÇÀo,
PNEUS DE BORRACHÁ MACIÇA, SISTEMA DE FREIOS COM TRAVA DE SEGURANÇA PARA EVTTAR O FECI]AMEN-I'O INVOL,UNTÁRI')
DAs I'ERNAS DA I,IACA QUANDo NA poslÇÀo ESTLh-DIDA, PRoJETADA DE FoRMA A pERMr'ltR A nÁptDA RrrrRÂDA E INsERÇÀo
DÀ vÍTfNíÂ No CoM?ÂRTIMENTo DÀ vtÀTupd, coÍ\,l A uTU-lzAçÀo DE uv SISTÊMA DE RETRAçÀo Dos pÉs ACioNADo pELo
PRóPRto IMPULso DA MÀcA pARÂ DENmo E p^RA FoRA Do coMpARTtMENao, poDENDo sER MANUSE^DA poR ApE\As uMA
PEsso^,03 clNTos DE sEGUR^NÇA Flxos À MESMA, Eet-tpADA coM ÍrAvAS R PIDAS, euE pERt\4trAM PERFETTA sECURA\ÇA
E DE5ENGATE RÁprDo, sEM Rtscos PAtrA Á vÍTrMA, pRovrDA DE sIsrEMA DE ELEVAÇÀo Do rRoNCo Do PACÍENTE EM pEr-o

MENos 45 cRÂus E aoM A CAPACIDADE DE 3oo xc DEvERÃo sER ApRESENI'ÀDosi Ar,ToRlzAÇÀo DE l.uNCroNAMENro DE
EMIRESA !ÀBRJCANTE DA MACÀ E RECISTRo oU CADASTRAMENTo NA ÁNVI5A, CoM GAIAT\TIÁ MiNIMA D! 24MEsEs. ENSAIo
DA MACA ATENDENDo À NoRMA ABNT NBR 1450r/2000 E AMD sTANDARD 004 FEtro poR LABoRATóRIo DEVIDAMENTE
CREDEN(JIADO BANCOS LATERAÍS PARA 04 PESSoAS COM CINT']s DE SEGURANÇA INDIVIDUAL, ESTOFAMENTOS EM COURVIN
DE ALTA RÉSISTENCIÀ, COM ASSFNTO5 E ENCOSTOS DAS COSTAS INDIVIDUAIS, CONFORI!íE ABNT NBÊ 14,56V2000 SUPORTE
PARA FtxAÇÀo DE uM CILINDRo DE oxIGENto coM CA?ACIDADE DE rs LITRos crLIliDRo DE oxlGÉNIocoM cApAcIDADE DE
15 LITRoS RÊcuÂ DE oxrcÊNlo DE 03 poN.lns cov FLUXôMETRO / ÂsplRqDoR / unflDIFlcÂ-DoR REDE DE oxrcÊNlo coM
vÁLwl.A E NIANÔMETR0 EM LocAL DE rÁc[ vtsuALIzAÇÀo UMA ]ANELA NA LATERAT coM vtDRo coRREDtÇo, FIxADA sEM
BORRT\CHA PARA MELHOR VEDAÇÀO E SAiDA DÊ AGUA VIDROS NAS DUAS PORTAS TRASEIRAS COM SERICRAFiA E PELICLiLA
OPACA CONJUNTO COMPI-E|O DE FECHADUIiA, IRINCOS, DOIS AMORTÉCEDOIIES SENDO UM EM CÂDA ?ORIA DUAS PORTAS
TRASEIRAS EM F]BRA CoM ÀBEI1TURÂLATERAL ]]E FoLHÀ DUPLA UM \,TNTILADoR INTnRNo No TETo DA AMBULÀNCIA CoM
mortÇÀo DE cú-pul^ DE t'tBRA, uM EXAUsToR lÀtrERNo No rETo DA AMBULÂNCIA coM pRorEÇÀo DE cúpulA I)E ltBnA
PTNTURA F.XTERNA NA coR Do vErcr,.Lo TNST LAÇÁo DE 01 supoRTE PARA soRo Ê pt AsM^ nxADo No B^L^úsrREl
BAr.Aú5TRE FrxADo No rETo REroRÇo rIxADo No pISo, rMBAlxo DE ToDAs As RoDAs DA MACA ÊM ALliMiNto sERtcRAriA
pADRÂo AMBULa"*CIÂ cÂvlDÂDE pAnÀ coMUNILAÇÀo coM A cABl)rE EeulpAMENro opERAcIotiAL pÂnÁ GERENCIÀMENTo
DE ToDo stsrEMA ELÉTruco DÀ AMBULÂNCA, posstBILrrANDo o coMÁNDo DE DENTRo DÀ CABINE Do NÍoroRrsrA pÀIdA. o
AMBIENTE DO PACIEN'II, SEM Â NECESSIDÁT]É DE INSTALT\R tsOTôÉsNO PAINEL DO VÉJCUI-O. CONTROLANDO A CARGA DA
BATÊRIA, Í,IGANDo E DESLIGANDo IL,UMINAÇÀo INTERNA. I,IGAND0 E DESI-iGANDo ILUMINAÇÀo EXTERNÂ NAS LATERAIS E

srRoBos No pARACHoeün DIANTEIR{I E TRASEIR0 LIG^NDo E DFst-IG^NDo ILUMINAÇÃ0 DA ENTRADA FARoL DE

EMBARQUE", L]GANDO I DESLIGANDO GIROILEX, LICANDO E DESLIGANDO SIRENE E TROCA DE 1'ONS, LIGANDO E DESLICANDO
ToMADAS L27vcA/22ovcA E r2vcc, TR{JETos AÍRAvÉs oo Gps tNTEcRADo, LIc A\ DoDESLicANoo o AR coNDlctoNADo No
coMpARTIMTNTo Do PAC|ENTE E cERE\crA\Do A vELocIDADE Do MESMo'cAso ESTLJA DIspoNtvEL NA AN1RULÃNLIA ,

ACON,IP^NlIÂNDO CARRE(;ADOR DE PAREDE 110220v, (:ARREGADOR VEICULAR 12V E C:ABO USB 
^ 

ÍNCLUSO ALARIIIE SONORO

DF. vARcHA FÉ E AR - co\DlctoNADo PARA coMpARTIMENTo Do PÁCIENTE. A ÀDESryAGFM Do vEtculo. SERA PoR coNTÂ
DA co),[rArADÀ, E o LÀyour sERÁ EoRNEctDo pELÀ SECRETARIA MUNlcrpAL DE sAúDENo MoMENTo I]A EMtssÀo DA
oRDEM DE sERVIÇo. No A]'o DA ENTRECÁ os vEículos DEVEBÂo Ésr'ÂR coM sEUs Eeulp MENTos oBRIçAToRIos [M
PERFEITo ESTADo DE CoNSERvAÇÁo D EIINC]oNAMENTo E CoM ToDA A DoCUMENTÀÇÀo TOTA L MENTE REGÚLAR]ZADA E DE

ACoRDo CoMO CóDIGO DE TRÂNSITo VIGENTI,. DISPoSIÇAo EM TEM}O IN.IEL]RA L {2.1 HoRASDIA . 365 D]AsiANo), UTII I7AÇÃO

NA sÉDE Dô MUNICÍpto f DFMAIS LoCALIDADÉS, BEM coNío EMDESI ocAMENToS PARA roRTALEza E, PORVENTURA, A
ourRos Mut\rcÍplos Do EsrADo - coMCoMBUsrtvEL poR coNTA DA col!-rR qrÀN l'E E MoroRlsrÀ, MANUTENÇÀo
PREVEI\'I'IVA E CORRETryA ESEGURO POR CONTÂ DÂ CONTRATÁDA

valor total: 311.054.80

1.3. São instrumento que vinculam esta contlalação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados a partir da sua assinatura,

podendo ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do

art. 105, art. 106 e art. 107 da L,ei n'14.133, de 2021.
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2.1.1. O prazo de rrigência será automaticamente prorrogado, independentemen

aq
o?{
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adÍtivo, quando o objeto não for concluÍdo no período firmado acima, ress
providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADf), prevjstas nesre instr un.rento
2.2. A prorrogação de que trata item acima é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os prêÇos permanecem vantajosos para a Administraçào,
permitida a negociação com o contatado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes
requisitos:

a) Estar formaln-rente demonstrado no processo que a forma de prestação dos sewiços tem
natureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrâto, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do sewiço;
d) Haja manifestação expressa do contratado infonnando o interesse na prologaçào;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
2.3. O contràtado não lem direito subjelivo à prolrogação contratual.
2.4. A proffogação de contrato deverá ser promovida niediante celebração de termo aditivo.
2.5. Nas eventuals prolrogações contratuais, os cristos não renováveis já pagos ou amofiizados
ao

longo do priureiro período de vigêucia da contratação deverão sel reduzidos ou eliminados como
condição pala a renovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sançôes

de declaração de ir,idoneidade ou impedin.tento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DoS MODELOS DE ExECUÇÃo E GEsTÂo
3.1. Os termos em relação ao regime de execução contrâtual, do mocielo de gestão, assim como
os prazos e condições de conclusão, entrega, obselação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referêncja, anexo ao edital.

CLÁUSULA QUARTA . DA SUBC ONTRATAÇÃO
4.1. Será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme especificado no Termo cle

Referência, anexo I do edital.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1. O valor total da contratação é de R$ 331.054,80 (trezentos e trinta e um mil e cinquenta e
quatro reais e oiterrla cenrar'osl.

5.2. No valor acima estão Í-rcluídas todas as despesas ordiirárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive trlbutos e/ol1 impostos, encargos sociais, Úabalhistas,
plevidencÍári.os, fiscais e comerciais incidentes, ta-xa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumpriinento integlal do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
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6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
definidos no Termo de Referência. anexo ao edital.

CLAUSULA SETIMA - DO REAJUSTE E REPACTUAÇAO
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independ enlemente de pedido do CONTRATADO, os
preços iniciais poderão ser reajustados, pelo CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1(um) ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não dir'.ulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRÂTADO a importância calculada pela últlma variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja(rn) divulgado(s) o(s) índice(s) defjnitjvo(s).
7.5. Nas aferjções finais, o(s) fudice(s) utilizado(s) para reajuste seLá(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) maÍs ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), ern substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela Iegislação então em ügor-
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustanrento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

7.9. Será permitido a repactuação de preço para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro
inicial do Contrato em caso cle força maior, caso fofiuito ou fato do príncipe ou em decorr'ência

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizern a

execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caSo, a repartição objetiva de

risco estabelecida no contrato.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:
8.1_1. Exigir o cutnprimento de todas as obrigações assumidas pelo GoNTRATADO, de acordo

com o contrato e seus anexosj

8.1.2. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

na prestação de serviços, para que seja reparado ôu cordgldo, no total ou em parte, às suas

expensas;

8.1.3. Acompanliar e fiscalizar a execução do contlato e o cumprimento das obrigações pelo

CONTRATADO;
8.1.4. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa

da execução do objeto, para Àf"ito du liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre

u 
"ru.uçáo 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, confonre o art. 143 da Lêi n'
14.133, de 2021;

8.1.5. Efetuar o pagan.tento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contl:ato;

8.1.6. Aplicar-ao CONTRATADO as sanções pl'evistas na lei e neste Contrato;
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8.1.7. Informar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis,
descllmpritnento de obrigações pelo Contratado;

impeninentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.1.7.2. concluída a instrução do requenimento, a contar da dara do protocolo, a Administraçào
terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação motivada por igual pelíodo.
8.1.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo rnáximo de 30 (trjnta) dias.
8.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo adminisfativo para
apuração de descumprimento de cláusulas cot'ttratuais.
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO. de seus
empregados, preposlos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAçÔES Do CoNTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumpril todas as obrigações constantes deste CoDtr-ato e em seus
anexos, assunrindo exclnsivamente seus os riscos e as despesas decoffentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir clispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícÍos e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor;
9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumpdmento do prazo previsto,
com a devida comprovação;
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior e prestar toclo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso II do art. 137
da Lei n" 14.133, de 2021);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vÍcios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantla, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade Do Sistenta de Cadastro de

FornecedoLes, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de

pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Ce idão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do

domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

CentÍo Aihninistrotivo Potchú Maio
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9.1.6.5. Certidão Negatlva de Débitos Trabajhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Munrcipal;
9.1.7. Responsabilizar-se pelo currrprimento de todas as obrigações trabalhistas, previd enctal'14s,
fiscais, comerclais e as demals previstas em legislação específica, cuja inadin-rpiência nào
ü'ansfere a responsabilidade ao contl:atante e não podelá onerar o objeto do coffrato;
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contl:ato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no loca1 da execução clo obj eto contratual.
9.1.9. Palalisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer arividade que não esteja
sendo execulada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranÇa de pessoas ou
bens de terceiros.
9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compâribilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 1lcitação, ou para qualificação, na
licitação;
9.1.11. Cumprii, durante todo o período de execução do contr"ato, a resen/a de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos preüstas na iegislação (art. 116 da Lei n'14.133, de 2021);

9.1.12. Complovar a reserva de ca::gos a que se refere a cláusula acirra, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(parágrafo único do art. 116 da Lei n' 14.133, de 2021);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumptimento do
contrato;

9.1.14. Cumprir, alérn dos postulados legais vigentes de âmblto federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do CONTRATANTE;
9.1.15. Submeter previamente. por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de

Referência e demais documentos da contratação.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇOES PERTINENTES A LGPD
10.1-. As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemelrte de declaração ou de aceitação expressa.

10,2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6'da LGPD.

10.3. É veclado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos Íora das hipóteses

permitidas em Lei.
10.4. A Administração cleverá ser infornada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação finriados ou que venham a ser celebrados pelo contlatado.

10.5. Teminaclo o tratamento dos dados nos telmos do art. 15 da LGPD, é dever do coltlatado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do afi. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que lrouver

necessidacle cle guarda de documentação pala fins de comprovação do cumprlmento de

obrigações legais ou conftatuais e somente enquanto nâo prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado oriêntar e t|einar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD'
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10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimen
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10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimeDro dessa cláusu1a,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formu'lados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cümprimento da LGpD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos adnrinistrativos, notadan"lente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser nlantidos em ambÍente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), conr cada acesso,
data, horár'io e registt:o da finali.dade, para efej.to de responsabilização, en caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devenr ser desenvolvidos em forrnato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Adminlstraçào nas hipóreses previsras na LGPD.
10.11. O contrato eslá sujeito a ser allerado nos prôcedimentos pertinentes ao tratamenlo de
dados pessoais, quando indicado peJa auroridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1'do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridacle nacional.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇoES E DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração adninistrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas
no art. 155 da Lei n" 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administlação ou ao

funcionanrento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejal o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçào
falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

f) Fraudar a contratação ou praticar ato fralldulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de rnodo inidôneo ou cometei fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art.5'da Lei n'12.846, de 1'de agosto de 201.3.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução palcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2" do art. 156 da Lei n'
14.133, de 2021);
11.2.2. Tmpedimento de licitar e contratar, cluando praticadas as condutas descritas nas alíneas

de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Terno de Contrato, sempre qlle não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (§4" do an. 156 da Lei n'14.133, de 2021);
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i1..2.3. Deciaração de inidoneidade para licitar ou contatar, que impedir-á o res
licitar ou contratar no ân.rbito da Administração Pública direta e indireta de tod

lr3t6

('1
*{

oso
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens "e" a "h", bem como nos demais casos que justifiquen-r a ímposição da penalidade mais
grave (§5" do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).
11.2.4. Multa:
1L.2.4.1 . Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (ú'inta) dias;
1L.2.4.L.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a pÍomover a lescisào
do contrato por descumprimento ou cumprimenro iregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n" 14.133, de 2021.
11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Temto de Contlato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9'do art.
I 5b da I ei rr' I 4. I 33. de 202 ll.
11.4. Todas as sanções plevistas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (§7" do art. 156 cla Lei n" 14.133" de 2021).
1l.4.1. Antes da aplicação da multa ser'á facultada a defesa do lnteressado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (an. 157 da Lei no 14.133, de 2021);
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do paganlento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialrrente (§ B" do alt. 156 da

Lei n" 14.133, de 2021);

I1.4.3. Previamente ao encaminharnento à cobrança judicial, a multa poderá ser recoll-rida

admin istrativarnente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviarla pela autoridade competente.
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (§ 7o do art. 156 da Lei n'14.133, de 2021).

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditóno e a ampla defesa do CONTRATADO, obsewando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021", para as penalidades de impedimento de

ljcitaÍ e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou con[ratar.

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1" do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021):

11.7.1. A natureza e a gravidade da inÍração cometida;

17.7.2. As peculiaridades do caso conci'eto;

11.7.3. As circunstâncias agl'avantes ou atenuantes;

Lt.7 .4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.7.5. Implanração ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

ôrientações dos órgãos de controle.

11.8. Os atos previstos como infrações adminÍstrativas na Lei n" 1.4.133, de 2021, ou em ollÍas
leis de licitações e contratos da Adminisrração Pública que tarlbém sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgaclos conjuntamente, nos mesmos autos,

obsewados o rito procedimental e autoridade competente deÍlnjdos na referida Lei (an. 159 da

Lei n" 14.133, de 2021);

s-J
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11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada
utilizada com abuso do djreito para facilitar, encobrjr ou djssin.rular a prátlca dos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, tod
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das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus adrrinistradores e sócios com
poder:es de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica préüa (art. 160 da
Lei n' 14.133, de 2021);

11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Naciolal de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CETS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal (art. 161 da Lei n" 14.133, de 2021).
11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidolreidade para licitar
ou conüatar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n'14.133, de 2021.
11.12. Os débitos do contratado para com a Admirristração CONTRATANTE, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ExTINÇÃo CoNTRATUAL
12.1. O contlato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providencial a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.3. O contrato se exúngue quando a não conclusão do corltrato referida no item anterior
decorrer de culpa do CONTRATADO:
12.3.1.. Ficará ele constituído em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções

adn:inistrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O conüato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133, de 2021,

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os aftigos'138 e 139 da Lei n" 14.133, de 2021.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nào

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluit'o contrato.

L2.4.2.l. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica conüatada, devei:á ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O terno de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmenle cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.
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12.6. A extinção do Contrato não confígura óbice para o reconhecimento do líbrio0
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio o
indenizatório (caput do art. 131 da Lei n" 14.133, de 2021)

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DA DoTAÇÂo ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
conslgnados no orçamenro, Fundo Municipal cle saude, na dotação: 0701.10.122.000i.2.021 -
Gestao e Manutencao das Atividades Admin istrativa do Fundo Municipal de saude, Rg
331.054,80 no elemento de despesa 33g03974: outlos Serviços de Terceiroj - pessoa Jurídica,
Fretes e Transporte de Encomendas;.
13.2. A dotação relativa aos exercícios financciros subsequentes será indicada após aprovaçào
da Lei orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DoS cASoS 0MISSOS
14.1. os casos onrissos serão decididos pelo GONTRATANTE, segundo as dlsposições contidas
na Lei n" 14.133, de 2021, e derrais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n'8.078, de i990, Código de Defesa do Consumidor:, e normas e
princíp ios gerais dos contralos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÔES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n' 14.133, de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceita:', nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o litnite de 25% (v1nte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de ternro aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de
202L.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA DE ExECUÇÃo
16.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃ0
17.1. Incumbir-á ao CONTRATANTE providencial a pub)icação deste instrurmento no Poltal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n' 14.133, de

2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial do(a) Prefeitura
Municipal de Jaguaribara-CE, na rede mundial de computadores (interneQ, em atenção ao §2"
do art. 8' da Lei n' 12.527 , de 2011, clc o inciso V do §3' do art. 7' do Decreto n' 7.724, de

2012.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO
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18.1. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribara para dlrimir os litígios que d ecorrefe

e

execução deste Termo de contr:ato que não possan ser compostos pela concillação, conforme
§1n do art. 92 da Lei n" 14.133, de 2021.

.IAGUARIBARA,/CE. 08 dc abril de 2025
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cNpJN" 09.687.509/0001-29
ANA MARIA DE OLIVEIRA AQT]INO NETA

Responsável legal da C ONTITATANTE
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FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO PEREIRA
Responsár'el legal da C ONTRATADA
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